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PODER EXECUTIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais Portarias
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/2019
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CARNE, AVES, PESCADOS, 
FRIOS E EMBUTIDOS, CONFORME NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA O EXERCÍCIO DE 
2020 - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras comunica que após análise das propostas 
apresentadas pelas empresas credenciadas no Pregão 
Presencial nº. 084/2019: MARCO ANTONIO BARNABÉ 
– EPP; LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI – 
EPP, DISTRIBUIDORA NANCY LTDA e SPOLJARIC 
COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - EPP, deliberou por 
CLASSIFICÁ-LAS - Encerrada as ofertas de lances, 
temos que a empresa que ofertou os melhores lances 
e levando em consideração que os valores ofertados 
estão dentro do orçado por esta municipalidade, sendo 
assim, sagrando-se vencedora do certame, como segue: 
- Lote 01, DISTRIBUIDORA NANCY LTDA – vlr. Total: R$ 
495.397,50; - Lote 02, MARCO ANTONIO BARNABÉ – 
EPP – vlr. Total: R$ 190.058,75; - Lote 03, SPOLJARIC 
COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - EPP – vlr. Total: R$ 
53.250,00; - Lote 04, MARCO ANTONIO BARNABÉ 
– EPP – vlr. Total: R$ 250.605,00; - Lote 05, MARCO 
ANTONIO BARNABÉ – EPP – vlr. Total: R$ 83.535,00; 
- Lote 06, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
– EPP – vlr. Total: R$ 4.380,00; - Lote 07, MARCO 
ANTONIO BARNABÉ – EPP – vlr. Total: R$ 103.413,75; 
- Lote 08, MARCO ANTONIO BARNABÉ – EPP – vlr. 
Total: R$ 34.471,25; - Lote 09, LICITAPIRA DO A AO Z 
COMERCIAL EIRELI – EPP – vlr. Total: R$ 51.000,00; - 
Lote 10, SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 
- EPP – vlr. Total: R$ 108.187,50; - Lote 11, SPOLJARIC 
COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - EPP – vlr. Total: R$ 
36.062,50; - Lote 12, SPOLJARIC COMERCIAL DO 
BRASIL EIRELI - EPP – vlr. Total: R$ 37.500,00 - A seguir, 
analisando as documentações da empresa vencedora, 
e levando em consideração a regularidade das 
documentações apresentadas atendendo aos requisitos 

estabelecidos no Edital, deliberou ainda esta Equipe, por 
HABILITAR as empresas MARCO ANTONIO BARNABÉ 
– EPP; LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI – 
EPP, DISTRIBUIDORA NANCY LTDA e SPOLJARIC 
COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - EPP e em virtude da 
não interposição de recursos, fica ADJUDICADO os lotes 
02, 04, 05, 07 e 08 para a empresa MARCO ANTONIO 
BARNABÉ – EPP, os lotes 03, 10, 11 e 12 para a empresa 
SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - EPP, o 
lote 01 para a empresa DISTRIBUIDORA NANCY LTDA e 
os lotes 06 e 09 para a empresa LICITAPIRA DO A AO Z 
COMERCIAL EIRELI – EPP – Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras, 05 de fevereiro de 2020 – Adriano Cristian 
Lacava – Pregoeiro.

COMUNICADO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

FORNECIMENTO DE KIT DE INSUMOS PARA BOMBA 
DE INSULINA ACCU-CHEK COMBO COM SMART 
CONTROL, PARA A PACIENTE VERÔNICA DA SILVA 
OLIVEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR 12 (DOZE) 
MESES - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras comunica que após análise da proposta 
apresentada pela empresa credenciada no Pregão 
Presencial nº. 009/2020: SOMÉDICA CIRURGICA RIO 
PRETO EIRELI - EPP deliberou por CLASSIFICÁ-LA - 
Encerrada as ofertas de lances, temos que a empresa que 
ofertou os melhores lances e levando em consideração 
que os valores ofertados estão dentro do orçado por esta 
municipalidade, sendo assim, sagrando-se vencedora do 
certame, como segue: - Item 01, SOMÉDICA CIRURGICA 
RIO PRETO EIRELI - EPP – vlr unit. R$ 830,00 – vlr total 
R$ 9.960,00; - Item 02, SOMÉDICA CIRURGICA RIO 
PRETO EIRELI - EPP – vlr unit. R$ 535,00 – vlr total R$ 
2.675,00; - Item 03, SOMÉDICA CIRURGICA RIO PRETO 
EIRELI - EPP – vlr unit. R$ 220,00 – vlr total R$ 2.640,00; 
- Item 04, SOMÉDICA CIRURGICA RIO PRETO EIRELI 
- EPP – vlr unit. R$ 75,00 – vlr total R$ 4.500,00; - Item 
05, SOMÉDICA CIRURGICA RIO PRETO EIRELI - EPP 
– vlr unit. R$ 102,00 – vlr total R$ 1.530,00; - Item 06, 
SOMÉDICA CIRURGICA RIO PRETO EIRELI - EPP – vlr 
unit. R$ 245,00 – vlr total R$ 2.940,00 - A seguir, analisando 
as documentações da empresa vencedora, e levando 
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em consideração a regularidade das documentações 
apresentadas atendendo aos requisitos estabelecidos 
no Edital, deliberou ainda esta Equipe, por HABILITAR a 
empresa: SOMÉDICA CIRURGICA RIO PRETO EIRELI 
- EPP e em virtude da não interposição de recursos, fica 
ADJUDICADO o lote 01 para a empresa SOMÉDICA 
CIRURGICA RIO PRETO EIRELI – EPP – Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras, 11 de fevereiro de 2020 – 
Adriano Cristian Lacava – Pregoeiro.

Atas de registro de preço - Trimestral

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
017/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: EFICAZ LOCADORA LTDA 
EPP - Processo Administrativo nº. 6951/2018 – VALOR 
ESTIMADO: R$ 26.456,00 - OBJETO: Contratação de 
empresa de Prestação de Serviços de fornecimento 
de Banheiros Químicos, com colocação e retirada dos 
mesmos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Governo e Chefia de Gabinete, 
Esportes e Ação Social - Data Homologação: 13.02.2019 
– Pregão Presencial nº. 13/2019 - Ata de Registro de 
Preços nº. 017/2019, de 13.02.2019 – Prazo: 12 (doze) 
meses - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 13 de 
fevereiro de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
078/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: MARIA IRENE BUSO DA SILVA 
ME - Processo Administrativo nº. 6297/2018 - VALOR 
ESTIMADO: R$ 74.077,74 - OBJETO: Fornecimento 
de Materiais de Papelaria e Escritório, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Ação 
Social, Educação e Administração e Recursos Humanos, 
por 12 (doze) meses - Pregão Presencial nº. 037/2019 
- Data Homologação: 13.08.2019 - Ata de Registro de 
Preços nº. 078/2019, de 13.08.2019 – Prazo: 12 (doze) 
meses - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 15 de 
agosto de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
079/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: COTA.COM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP - Processo Administrativo nº. 
6297/2018 - VALOR ESTIMADO: R$ 18.129,90 - OBJETO: 
Fornecimento de Materiais de Papelaria e Escritório, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, Ação Social, Educação e Administração e 
Recursos Humanos - Pregão Presencial nº. 037/2019 
- Data Homologação: 13.08.2019 - Ata de Registro de 
Preços nº. 079/2019, de 13.08.2019 – Prazo: 12 (doze) 
meses - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 15 de 
agosto de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
080/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO 
LTDA - Processo Administrativo nº. 6297/2018 - VALOR 
ESTIMADO: R$ 30.023,45 - OBJETO: Fornecimento 
de Materiais de Papelaria e Escritório, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Ação 
Social, Educação e Administração e Recursos Humanos 
- Pregão Presencial nº. 037/2019 - Data Homologação: 
13.08.2019 - Ata de Registro de Preços nº. 080/2019, 
de 13.08.2019 – Prazo: 12 (doze) meses - Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras, 15 de agosto de 2019 – 
Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
081/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: TECMAT DISTRIBUIDORA 
COMERCIAL E EMPRESARIAL EIRELI - Processo 
Administrativo nº. 6297/2018 - VALOR ESTIMADO: R$ 
11.546,02 - OBJETO: Fornecimento de Materiais de 
Papelaria e Escritório, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, Ação Social, Educação e 
Administração e Recursos Humanos - Pregão Presencial 
nº. 037/2019 - Data Homologação: 13.08.2019 - Ata de 
Registro de Preços nº. 081/2019, de 13.08.2019 – Prazo: 
12 (doze) meses - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 
15 de agosto de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.
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EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
082/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: GARROTE DA SILVA LTDA 
EPP - Processo Administrativo nº. 6297/2018 - VALOR 
ESTIMADO: R$ 14.593,58 - OBJETO: Fornecimento 
de Materiais de Papelaria e Escritório, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Ação 
Social, Educação e Administração e Recursos Humanos 
- Pregão Presencial nº. 037/2019 - Data Homologação: 
13.08.2019 - Ata de Registro de Preços nº. 082/2019, 
de 13.08.2019 – Prazo: 12 (doze) meses - Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras, 15 de agosto de 2019 – 
Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
083/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES 
ITAPIRA ME - Processo Administrativo nº. 6297/2018 
- VALOR ESTIMADO: R$ 15.126,74 - OBJETO: 
Fornecimento de Materiais de Papelaria e Escritório, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, Ação Social, Educação e Administração e 
Recursos Humanos - Pregão Presencial nº. 037/2019 
- Data Homologação: 13.08.2019 - Ata de Registro de 
Preços nº. 083/2019, de 13.08.2019 – Prazo: 12 (doze) 
meses - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 15 de 
agosto de 2019 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
084/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - CONTRATADA: COMERCIAL MANGILI & SILVA 
LTDA ME - Processo Administrativo nº. 6297/2018 - 
VALOR ESTIMADO: R$ 202,20 - OBJETO: Fornecimento 
de Materiais de Papelaria e Escritório, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Ação 
Social, Educação e Administração e Recursos Humanos 
- Pregão Presencial nº. 037/2019 - Data Homologação: 
13.08.2019 - Ata de Registro de Preços nº. 084/2019, 
de 13.08.2019 – Prazo: 12 (doze) meses - Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras, 15 de agosto de 2019 – 
Antonio Carlos Defavari – Prefeito.
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Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Licitações e Contratos

Comunicados

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e vinte, às 09:00 horas, reuniram-se em sala própria 
da Câmara Municipal sito à Rua Moraes Barros, nº 270, 
nesta cidade, os membros e o Presidente em exercício da 
Comissão para Abertura e Julgamento de Licitações da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, para procederem 
a análise e julgamento do RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela empresa MAPA ADMINISTRADORA 
DE CONVÊNIOS E CARTÕES LTDA, doravante 
RECORRENTE e das CONTRARRAZÕES RECURSAIS 
apresentada pela empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES 
LTDA, doravante RECORRIDA, pertinentes a decisão da 
Comissão na fase de habilitação da licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 001/2019, do Tipo “Menor Preço 
Global”, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E 
FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO PROJETO BÁSICO (ANEXO II), onde procedeu-se 
primeiramente as análises, conforme segue:

I - DAS FORMALIDADES LEGAIS

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que 
cientificados foram, todos os demais participantes, das 
razões arguidas tanto pela empresa RECORRENTE 
licitante inabilitada, como pela empresa licitante habilitada 
RECORRIDA.

II - DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES RECURSAIS

A RECORRENTE em suas razões recursais, manifesta 
seu inconformismo no que tange à sua inabilitação 
no presente certame, em face ao não atendimento ao 
previsto no item 2.2.1.4. do Edital (qualificação técnica), 
por estar em desacordo com a Súmula 24 do TCE-SP, 
alegando:

“A empresa não é obrigada a ser registrada em 
nenhum órgão, a este respeito, anexa cópia do 
julgamento do processo 00006545/989/17-0 do Gabinete 
do Conselheiro Robson Marinho do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, estabelecendo que não haja 
obrigatoriedade de registro até mesmo no CRN (Conselho 
Regional Nutricionista) e no CRA (Conselho Regional de 
Administração)”.

Por sua vez, refuta a RECORRIDA em suas 
contrarrazões recursais, a manutenção da decisão 
da Comissão em inabilitar no presente certame a 
RECORRENTE, em face da intempestividade e vinculação 
ao instrumento convocatório.

“Prescreve o artigo 41, §§ 1º e 2º, da Lei n° 8666/93, 
assim transcritos:

Artigo 41 - A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculado.

§ 1º - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder 
à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1º do art. 113.

§ 2º - Decairá do direito de impugnar os termos do 
edital de licitação perante a Administração o licitante 
que, tendo-os aceito sem objeção, venha apontar, 
depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas 
ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

A recorrente Mapa, em nenhum momento, até que 
tivesse sido inabilitada do certame havia se manifestado 
contrariamente a qualquer uma das exigências 
estabelecidas no edital, fazendo-o somente agora para 
tumultuar o procedimento e buscar uma forma de justificar 
seu próprio erro.

Portanto, a recorrente Mapa decaiu do direito de 
pleitear quaisquer impugnações aos termos estabelecidos 
no edital, pois aceitou “SEM OBJEÇÃO” e tacitamente 
todos os seus termos, tornando preclusa qualquer ato da 
mesma espécie”.
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Este é o resumo das razões e contrarrazões recursais 
apresentadas pelas RECORRENTE e RECORRIDA, 
respectivamente.

III – PARECER DA COMISSÃO

O entendimento do egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, diante do contexto, é de que a 
exigência contida no Item 2.2.1.4. – Qualificação Técnica 
do Anexo I do edital é restritiva, conforme julgado TCE-SP 
00006545/989/17-0.

“A exemplo de outros casos similares registrados na 
jurisprudência deste Tribunal, o E. Plenário decidiu no 
processo TC-000905/989/13-33 da seguinte forma:

A exigência contida no subitem 7.3.1 do edital, 
relativa ao ‘registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, neste caso o CRN – Conselho Regional 
de Nutrição’, igualmente se demonstra restritiva e, mais 
do que isso, incompatível com o objeto do certame, 
que consiste na prestação de serviços de implantação, 
gerenciamento, administração, fiscalização, emissão, 
fornecimento e manutenção de cartões-alimentação, 
através de cartões magnéticos.

A natureza do objeto licitado não envolve o preparo e 
manuseio de alimentos e a empresa que eventualmente 
venha a ser contratada não fornecerá diretamente 
os serviços submetidos à fiscalização exercida 
por nutricionistas”. Ao contrário do que sustenta a 
Representada, o Decreto 84.444, de 30 de janeiro de 1980 
não determina a necessidade de registro ou inscrição 
no Conselho Regional de Nutrição pelas empresas que 
prestam os serviços de cartões-alimentação.

Também no processo TC-014714/989/16-74 o E. 
Plenário declarou que:

(...) esta Corte tem se posicionado no sentido de que 
o registro no CRA somente é devido quando o objeto 
licitado envolver atividade de gerenciamento, enquanto 
que o efetuado no CRN recai apenas sobre as empresas 
cuja atividade esteja ligada ao manuseio e preparo de 
alimentos destinados à alimentação e nutrição humana.

Neste sentido são as decisões proferidas nos 
processos TC- 000905.989.13-3, TC-001748.989.13-
4 e TC-001803.989.13-6, TC- 000138.989.14-0 e TC-

000186.989.14-1” O fato é que o art. 1º da Lei 6.839/80 
dispõe que “o registro de empresas e a anotação dos 
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a 
fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 
prestem serviços a terceiros”. (grifo nosso)

A RECORRENTE tendo apresentado o atestado 
exigido pelo Item 2.2.1.4. – Qualificação Técnica do 
Anexo I do edital, nos termos do art. 30 da Lei 8.666/93, 
amparado pelos julgados do TCESP e considerando não 
manipular alimentos durante a execução do objeto, assim 
como atendidos os demais requisitos de habilitação do 
instrumento convocatório, merece ser habilitada.

A jurisprudência resgatada acima ratifica que não 
haveria razão para impugnação aos termos do edital, 
isso porque o entendimento da Corte de Contas de SP 
com relação à Súmula 24 do TCESP é de que no caso 
concreto não há necessidade de registro do atestado 
de capacidade técnica nas entidades profissionais 
competentes.

Dessa forma, a Comissão deve reformar sua decisão, 
em conformidade com os princípios que regem a 
Administração Pública, em especial a Impessoalidade, 
Eficiência, Razoabilidade, Isonomia, Autotutela e Interesse 
Público, conforme manifestação do TRF - 1ª Região:

“Certo que a Administração, em tema de licitação, 
está vinculado às normas e condições estabelecidas 
no Edital (art. 41, da Lei 8.666/93) e, especialmente, ao 
princípio da legalidade estrita, não deve, contudo (em 
homenagem ao princípio da razoabilidade), prestigiar de 
forma tão exacerbada o rigor formal, a ponto de prejudicar 
o interesse público que, no caso, afere-se pela proposta 
mais vantajosa”.

Pelas razões acima expostas, a Comissão para 
Abertura e Julgamento de Licitações da Câmara Municipal 
de Rio das Pedras, DECIDE por UNANIMIDADE, 
conhecer o recurso interposto pela RECORRENTE, para 
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão desta 
Comissão determinando a habilitação da empresa MAPA 
ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS E CARTÕES 
LTDA, podendo prosseguir no certame para abertura dos 
envelopes “Proposta de Preços”.
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FICA DESIGNADO O DIA 19 DE FEVEREIRO DE 
2020, QUARTA-FEIRA, ÀS 10H00MIN, para abertura dos 
envelopes contendo a “Proposta de Preços”. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão para 
Abertura e Julgamento de Licitações da Câmara Municipal 
de Rio das Pedras deu por encerrados os trabalhos da 
reunião, do qual lavrou-se a presente ata em uma via 
para o mesmo fim, da qual lida e achada conforme vai por 
todos os presentes assinada.

Esta é a decisão.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES:
PRESIDENTE (em exercício): Edinaldo José Calegari _______________

MEMBRO: Gabriel Junior Custódio______________________________

MEMBRO: Karine Alessandra de Camargo Conceição _______________
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